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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 1126, DE 2021

Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 do Regimento Interno, requeiro que se oficie ao Senhor Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente do Estado de São Paulo, requisitando-lhe as seguintes informações:
1-) O imóvel destinado à construção da Rede de Tratamento de Esgoto, na Ponte Grande - município de Guarulhos, é o local mais indicado para a este tipo de serviço?
2-) Existem outros imóveis que poderiam dar maior amplitude ao tratamento da água e do esgoto neste município, e que por ventura tenha o menor custo orçamentário, a redução de riscos ambientais e demais impactos para os moradores daquela localidade?
3-) Após a conclusão da instalação da Rede de Tratamento da Água e Esgoto na unidade Ponte Grande, qual será o percentual de tratamento para o município de Guarulhos? Neste particular, há prazo e ou metas estimadas para atingir 100% (cem por cento) do tratamento da rede de esgoto deste município?
4-) Qual o índice de tratamento de água e esgoto atual neste município e em relação a cada estação de tratamento nela existente, qual a contribuição de cada uma delas para o tratamento de esgoto?
5-) Todas as Estações de Tratamento do município de Guarulhos estão operando com os equipamentos capazes de garantir o tratamento eficaz na remoção total dos contaminantes da água de cada estação? Existem mecanismos/equipamentos que possam ser substituídos para aumentar a eficiência do processo de tratamento da água e do esgoto em cada estação?
6-) Tendo o valor previsto para construção da estação de tratamento no bairro da Ponte Grande, não seria melhor se fosse investido na expansão das Estações de Tratamento já existentes?
7-) Qual seria o custo estimado com energia elétrica para manter esta Estação de Tratamento em pleno funcionamento? O potencial sobrecarga dessa energia não ira inviabilizar o custo do processo de tratamento? Esse custo não poderia ser melhor utilizado em outra localidade do município?
8-) A implantação da Estação de Tratamento naquela localidade (Ponte Grande), não causará insalubridade aos moradores em seu entorno, em decorrência de sua operação e no manejo de contaminantes?
9-) Há estudos para levantar a estimativa de utilização de água de reuso neste município por localidade?
10-) Para a conclusão deste empreendimento, será necessário a contratação de empresas terceirizadas? Sendo positiva, a demonstração de valor estimado com os respectivos contratos, se possível com a apresentação do processo licitatório.
11-) Em 2010, o SAAE (Serviço Autônomo de Água e Esgotos de Guarulhos) firmou um Termo de Ajuste de Conduta com o Ministério Público do Estado de São Paulo comprometendo-se a dispor de 80 % (oitenta por cento) de rede de esgoto tratada até o final do ano de 2017. Considerando esta informação, qual foi o cenário encontrado pela SABESP ao assumir o contrato neste município? Qual foi o índice de evolução e o valor investido até a presente data?
12-) Favor encaminhar o estudo de impacto socioambiental/financeiro e o cronograma temporal/financeiro previsto para construção da Estação de Tratamento de Esgoto no bairro da Ponte Grande, no município de Guarulhos-SP.

JUSTIFICATIVA

As informações solicitadas são necessárias para este parlamentar, no uso de suas prerrogativas, tome conhecimento detalhado, do projeto de construção da Estação de Tratamento de Esgoto no bairro da Ponte Grande, município de Guarulhos.
O projeto não especifica qual a origem da água cuja origem pretende recuperar, nem tampouco os equipamentos que ali serão instalados, ignorando o fato de que naquela localidade se tratar de zona residencial, com expressivo número de habitantes, contendo posto de saúde e escolas, o que nos preocupa com relação à população, haja vista que o município possui outras áreas mais adequadas para este tipo de operação.
Ainda, há de se falar que este tipo de tratamento se não operacionalizado de forma responsável, pode acarretar diversas doenças como cólera, hepatite, leptospirose, viroses, febre tifoide, parasitas etc., para os moradores daquela localidade. Destaca-se, por oportuno, que a saúde do município não é a mais eficiente do Estado, ganhando destaque na imprensa regularmente pela falta de médicos, hospitais sucateados, falta de medicamentos e má gestão por parte das organizações sociais mantidas pelo Prefeito, apesar dos escândalos de corrupção nas quais respondem inquérito (Ex. Birigui cujo responsáveis se encontram presos na operação raio X).
Como se não bastasse a falta de respeito com a saúde da população, este parlamentar tem recebido denúncias por parte da população, aduzindo que os equipamentos que se encontram instalados nas Estações de Tratamento daquela municipalidade, não são adequados para processar todo o tratamento do esgoto, por se tratar de máquinas de menor potencial.
Além das denúncias dos equipamentos inapropriados para atender o tratamento de esgoto de forma eficaz, com base na capacidade instalada em cada Estação de tratamento, ainda foi cogitado o valor expressivo de utilização de energia elétrica para manutenção da operacionalização da Estação de Tratamento, no qual se presume que os gastos não serão capazes de atingir o resultado esperado com o saneamento básico, o que torna, em tese, este projeto ineficaz.
Destaca-se, que o local é de área verde localizada ao lado do Ginásio de esportes do bairro Ponte Grande, o que certamente, o que poderá causar danos ambientais, sem qualquer estudo de viabilidade, haja vista que o município possui outras áreas mais apropriadas.
Justifica-se o presente requerimento pela prerrogativa do Poder Legislativo de fiscalizar os atos da Administração Pública quanto aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, economicidade, razoabilidade, finalidade, motivação e atendimento do interesse público.
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